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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PRESIDÊNCIAlSGM ·
Oficio PSL-P n, 030/2019,de 4 de dezembro de 2019, encaminhado pelo
Senhor Deputado Luciano Caldas Bivar, Presidente Nacional do Partido
Social Liberal, noticiando, após o decurso de processo disciplinar, a
aplicação da pena de suspensão, com fundamento nos incisos 11 e 111 dos
arts. 126 e 133 do Estatuto do Partido c/c art. 25 do Código de Ética,
para todos os efeitos , inclusive o de votar e ser votado nas reuniões
internas, para ocupar cargos partidários e os que decorrerem da
representatividade, reconhecendo-se o desligamento da bancada
daqueles que exercem o mandato na Câmara dos Deputados, perda das
prerrogativas junto à bancada e ao partido além da perda do cargo e
função que estejam exercendo em decorrência da representação e da
proporcionalidade partidária nas respectivas casas legislativas ,
exclu indo-se apenas o direito de disputar as convenções para escolha
dos candidatos nas eleições municipais de 2020 aos deputados e pelos
prazos indicados a seguir: a) Alcibio Mesquita Bibo Nunes: 12 meses; b)
Alessandra da Silva Ribeiro: 12 meses; c) Beatriz Kicis Torrentes de
Sordi: 6 meses; d) Carla Zambelli Salgado: 6 meses; e) Carlos Roberto
Coelho de Mattos Junior: 7 meses; f) Daniel Lúcio da Silveira: 12 meses;
g) Eduardo Nantes Bolsonaro: 12 meses ; h)Elieser Girão Monteiro Filho:
3 meses; i) Filipe Barros Baptista de Toledo Ribeiro : 6 meses; j) Geraldo
Junio do Amaral: 3 meses; k) Luiz Philippe de Órleans e Bragança: 3
meses; I) Márcio da Silveira Labre: 6 meses; m) Ubiratan Antunes
Sanderson: 10 meses ; n) Vitor Hugo de Araújo Almeida: 7 meses.
Em 09/1212019.

Nos termos do art. 17, § 1°, da Constituição Federal e do art. 25 da
Lei n° 9.096/1995, é do Partido Político a prerrogativa de estabelecer
sanções disciplinares em seu estatuto bem como regular o processo
necessário a efetivar tais punições. A decisão de sancionar parlamentar
por falta disciplinar é, portanto, privativa de sua agremiação.

Ao receber comunicação de aplicação de penalidade disciplinar,
desse modo, não compete à Câmara dos Deputados imiscuir-se no

1

2".519 (OUT/17)



4 Quarta-feira 11 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUPLEMENTO Dezembro de 2019



Dezembro de 2019 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUPLEMENTO Quarta-feira 11 5



6 Quarta-feira 11 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - SUPLEMENTO Dezembro de 2019



Livros digitais 
gratuitos
Livros impressos  

a preços
acessíveis

Siga a EDIÇÕES CÂMARA nas redes sociais

livraria.camara.leg.br



Fale com a Câmara

DaDO 619 619

Secretaria-Geral da Mesa

Serviço de Publicação no DCD

o /camaradeputados

@camaradeputados

lfII- CÂMARA DOS DEPUTADOS


